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“ Dispbe sobre a implantagido de um centro de acolhimento
provisério as mulheres vitimas de violéncia doméstica neste
municipio”.

Senhor Presidente,

Indico a0 Senhor Chefe do Executivo, interceder junto a
secretaria competente, quanto a possibilidade da implantag&o de um centro de
acolhimento provisério as mulheres vitimas de violéncia domestica neste
municipio.

Plenario Vereador Wagih Salles Nemer, 30 de julho de 2021.
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Justifico a presente propositura, a importéncia da implantagdo de um centro de
acolhimento provisério as mulheres vitimas de violéncia domeésticas, com
abrigamento temporario de curta duragdo (até 15 dias) n&o-sigilosos, para
mulheres em situagao de violéncia, acompanhadas ou ndo de seus filhos, que
correm risco iminente de morte, devendo acolher também mulheres que sofrem
outros tipos de violéncia, em especial vitimas do trafico de mulheres. O
abrigamento provisério deve garantir a integridade fisica e emocional das
mulheres, bem como realizar diagnéstico da situagdo da mulher para
encaminhamentos necessarios.
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